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ATA Nº 001/2026 – PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE, BEM-ESTAR E MEIO AMBIENTE DE 2026
Aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas e quarenta e sete minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, reuniu-se a Comissão de Saúde, Bem-Estar e Meio Ambiente para a realização da sua primeira reunião ordinária. Estiveram presentes os membros da comissão: Vereador Junior Nesi, Vereadora Anelise Marx e Vereadora Aline Biezus. O Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a graça de Deus e pela grandeza da Pátria. Inicialmente, nos termos do Art. 33 do Regimento Interno, foi deliberada a composição dos cargos da comissão, ficando definidos por unanimidade: Presidente, Vereador Junior Nesi; Relatora, Vereadora Anelise Marx; e Secretária, Vereadora Aline Biezus. Na sequência, o Presidente solicitou que a Secretária desse conhecimento das matérias recebidas. Foi apresentado o Projeto de Lei nº 04/2026, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de água potável e a permissão de entrada com garrafas de uso pessoal em eventos de grande porte no Município de Francisco Beltrão, e dá outras providências. O Presidente colocou o projeto em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Em seguida, foi apresentada o Emenda Modificativa nº 01/2026, que altera o Parágrafo único do Art. 3º, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 3º. [...] Parágrafo único. A organização deverá restringir o uso de recipientes de materiais que ofereçam risco à segurança, como vidro ou metal, autorizando apenas materiais plásticos ou flexíveis, desde que transparentes.”. O Presidente colocou a emenda em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Na sequência, foi apresentada o Emenda Aditiva nº 01/2026, que inclui o Parágrafo único no Art. 1º, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º. [...] Para os fins desta Lei, considera-se evento de grande porte aquele com estimativa de público superior a 1.000 (mil) pessoas.”. O Presidente colocou a emenda em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Depois, foi apresentado o Projeto de Lei nº 05/2026, de autoria do Poder Legislativo, que institui o Programa De Volta Para Minha Terra, no Município de Francisco Beltrão e dá outras providências. O Presidente colocou o projeto em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Em seguida, foi apresentado o Projeto de Lei nº 06/2025, de autoria do Poder Legislativo, que estabelece a obrigatoriedade para os estabelecimentos da rede municipal de saúde de orientar e esclarecer às gestantes sobre os riscos e as consequências do procedimento abortivo. Durante a discussão, a Secretária, Aline, manifestou voto contrário, justificando que a matéria é redundante por já ser prerrogativa de profissionais de saúde e possuir respaldo em lei federal. A Relatora também proferiu voto contrário, argumentando que a proposta afronta a dignidade da pessoa humana e a autonomia das mulheres, além de apresentar vício de iniciativa. O Presidente manifestou voto favorável, divergindo dos pares. A proposição recebeu dois votos contrários e um favorável, sendo considerada apta para deliberação em plenário. Então, foi apresentado o Projeto de Lei nº 07/2026 do Legislativo, que institui, no âmbito do Município de Francisco Beltrão, o programa de atenção à pessoa em situação de dependência química e alcoólica, doravante denominado de “PROGRAMA MÃO ACOLHEDORA: RESGATE DA DIGNIDADE” e dá outras providências. O Presidente colocou a emenda em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que expressou parecer e voto contrários devido a vícios formais e materiais que comprometem sua constitucionalidade, embora reconheça a boa intenção e o mérito de buscar melhorias nas áreas de saúde, bem-estar e meio ambiente. A Secretária acompanhou a Relatora, enquanto o Presidente votou favoravelmente. Com dois votos contrários e um favorável, a matéria foi declarada apta para o plenário. De forma semelhante, foi apresentado o Projeto de Lei nº 08/2026 do Legislativo, que acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº. 4536-2017, que instituiu o Estatuto do Parto Humanizado no município de Francisco Beltrão. O Presidente colocou a emenda em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que expressou parecer e voto contrários devido a vícios formais e materiais que comprometem sua constitucionalidade, embora reconheça a boa intenção e o mérito de buscar melhorias nas áreas de saúde, bem-estar e meio ambiente. A Secretária acompanhou a Relatora, enquanto o Presidente votou favoravelmente. Com dois votos contrários e um favorável, a matéria foi declarada apta para o plenário. Posteriormente, foi apresentado o Projeto de Lei nº 09/2026, que dispõe sobre a possibilidade de conversão do pagamento de multas de trânsito de natureza leve, aplicadas pelo município de Francisco Beltrão, em doação de sangue e de medula óssea. O Presidente colocou o projeto em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Na sequência, tratou-se do Projeto de Lei nº 11/2026 do Legislativo, que dispõe sobre a prioridade de matrícula para filhos de mães atípicas em creches e escolas da rede pública municipal de Francisco Beltrão e dá outras providências. O Presidente colocou o projeto em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária destacou a importância da proposta para a humanização e facilitação do acesso escolar para autistas. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Em sequência, foram apresentadas as emendas do Projeto de Lei nº 11/2026 do Legislativo. A primeira sendo a Emenda Modificativa nº 01/2026, que altera o parágrafo primeiro do Art. 1º, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º. [...] § 1º Para os fins desta Lei, consideram-se mães atípicas aquelas que possuem filhos com Transtorno do Espectro Autista (TEA), outros transtornos globais do desenvolvimento ou deficiência, devidamente comprovados por laudo médico especializado, bem como as mães que possuam diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), igualmente comprovado por laudo médico”. E a segunda sendo a Emenda Aditiva nº 01/2026, que inclui o parágrafo único no Art. 3º, com a seguinte redação: “Art. 3º. [...] Parágrafo único. O laudo médico comprobatório da condição prevista nesta Lei terá validade por prazo indeterminado, não sendo exigida renovação periódica, salvo nos casos em que houver expressa indicação médica de necessidade de reavaliação.”. A Secretária explicou que a iniciativa visa garantir prazo indeterminado a laudos médicos para doenças sem cura, reduzindo a burocracia para as famílias. As emendas receberam três votos favoráveis, sendo declarados aptos para deliberação. Por fim, o Projeto de Lei nº 12/2026 do Legislativo, que institui o evento “Domingo no Parque”, a ser realizado no último domingo de cada mês, com rodízio entre os parques municipais, e o inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Francisco Beltrão. O Presidente colocou o projeto em discussão e, não havendo manifestações, a discussão foi encerrada. A palavra foi passada à Relatora, que apresentou parecer e voto favoráveis, reconhecendo a pertinência e o potencial das propostas para contribuir positivamente com as áreas de saúde e bem-estar. A Secretária e o Presidente acompanharam o voto da Relatora. A proposição recebeu três votos favoráveis e nenhum contrário, sendo declarada apta a ser deliberada em plenário. Esgotada a pauta, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a reunião às quatorze horas.
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